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D E C R E T O D E 29 D E F E V E R E I R O D E 1972 

Declara de utilidade pública a entidade que especifica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 2.o, da L e i n. 3.198, de 
25 de outubro de 1955, 

Decreta: 

Ar t i go 1.' — É declarada de ut i l idade pública a «Associação Assisten-
Oial Pão dos Pobres de San to An t on i o de Pádua», com sede em R i o C l a r o . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , aos 29 de fevereiro de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 29 de fevereiro de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 29 D E F E V E R E I R O D E 1972 

Des igna Comissão Estadual para os fins que especifica 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
ao uso de suas atribuições legais, 

Considerando que o Decreto federal n.° 69.344, de 8 de outubro de 
1971, designou Comissão Nac i ona l p a r a programar e coordenar as comemorações 
do Sesquicentenário d a Independência do B r a s i l ; 

Considerando que à re fer ida Comissão cabe mante r entendimentos, 
dentre outros, com os Governadores das unidades da Federação, a f i m de h a r 
mon i za r a participação de toda a Nação nas comemorações programadas ; 

Considerando que, por decisão federal , parte proeminente das co
memorações nacionais será levada a efeito n a C a p i t a l de São Pau l o ; 

Cons iderando a necessidade de colocar toda a m a q u i n a a d m i n i s t r a 
tiva es tadual e m termos de atender com eficiência e presteza a tão a l t a h o n 
raria., 

Decre ta : « 

A r t i g o 1.° — F i c a instituída Comissão Es tadua l p a r a assessorar o 
Gove rnador nos entendimentos e n a execução das decisões tomadas com a C o 
missão Nac i ona l de que t r a t a o Decreto federal n.° 69344, de 8 de outubro de 
1971, encarregada de prog ramar e coordenar e m todo o território nac iona l as 

^comemorações do Sesquicentenário d a Independência do Bras i l , duran te o cor 
rente ano. 

Ar t i go 2.° — A Comissão a que a refere o art igo anter ior , pres id ida 
pelo Governador do Estado, é in tegrada por todos os Secretários de Estado, pelo 
pre fe i to da C a p i t a l e pelo Re i t o r da Univers idade de São Paulo . 

Parágrafo único — P a r a os f ins do disposto neste decreto a C o 
missão Es tadua l manterá entendimentos com as autoridades dos Poderes L e 
gis lat ivo e Judiciário do Estado. 

A r t i g o 3.o — P a r a o cumpr imento das decisões do Governador ou 
da Comissão Es tadua l f i ca c r i ada Comissão Execut i va , in tegrada pelos Secretá
r ios de Estado Chefe d a C asa C i v i l , d a Fazenda, da E c o n o m i a e P lane jamento , 
e de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , sob a Presidência do último designado. 

Parágrafo único — A Comissão Execu t i va f i ca autor i zada a c r i a r as 
subcomissões que forem necessárias, p a r a auxiliá-la nos assuntos de sua a t r i 
buição. 

Ar t i go 4.° — O presente decreto entrará em vigor n a data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , aos 29 de fevereiro de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Pedro de Magalhães P a d i l h a , Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e T u r i s m o 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de fevereiro de 1972. 
M a r i a Ange l i ca Galiazzi, Responsável .pelo S. N . A, 

DIÁRIO O F I C I A L 
Estado de São Paulo 

D E C R E T O D E 29 D E F E V E R E I R O D E 1972 

Oficializa a participação da Secretaria do Interior no X V I Congresso Estadual 
de Municípios 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U E O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que a assistência prestada pelo Es tado aos Jtfunioí-
pios, vem abrangendo todas as áreas de at iv idades; 

Considerando que os Congressos Mun ic ipa l i s t as oíerecem o p o r t u n i 
dades p a r a amplos debates de questões relevantes; 

Considerando que as informações neles encont ram u m dos melhores 
meios de divulgação; 

Considerando, a inda , que a Secre tar ia do In te r io r é o órgão do G o 
verno do Estado ma is ind icado p a r a par t i c ipar de reuniões que d i zem respeito 
aos Municípios. 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a o f ic ia l i zada a participação d a Secre tar ia do I n t e 

r i o r no X V I Congresso Es t adua l de Municípios patroc inado pe l a Associação P a u 
l i s t a de Municípios, a rea l izar-se n o Município de Itanhaém, en t re os dias 5 a 
10 de março de 1972. 

A r t i g o 2.o — A Secre tar ia do Inter ior , através de seu Gabinete , seus 
órgãos técnicos e admin is t ra t i vos , colaborará com a Associação P a u l i s t a de M u 
nicípios n a execução do certame. 

A r t i g o 3.» — O Cen t ro de Estudos e Pesquisas de Administração 
M u n i c i p a l e a P rocurador i a do Inter ior , órgão da P rocurado r i a G e r a l do E s t a 
do jun to à Secre tar ia do Inter ior , destacarão os observadores necessários, que 
acompanharão o desenvolvimento do certame. 

A r t i g o 4.° — F i c a m as unidades de despesa d a Secre tar ia do I n t e 
r i o r autor izadas a despender dentro dos recursos orçamentários próprios e sem 
prejuízo dos demais programas previstos, ma te r i a l e dotações p a r a 0 6 f ins d » 
que t r a t a m os artigos 2.° e 3.°. 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará e m vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , aos 29 de fevereiro de 1972, 

L A U D O N A T E L 
Hugo Lacorte Vitale, Secretário do In te r io r 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de fevereiro de 1972 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N. M. 

D E C R E T O S D E 28 D E F E V E R E I R O D E 1972 

Dispõe sobre a desapropriação de áreas necessárias à construção de linhas de 
transmissão de energia elétrica, assentamentos de torres,, estrada e desenvolvi

mento de obras com todos os serviços acessórios e correlatos 
Retificação 

N o A r t i g o 1.° 
Onde se lê : — U m a área de terreno com 3,7740 Ha (três hectares, 

setenta e sete ares nicípio de T o r r i n h a , comarca de Bro tas , que consta pe r t en 
cer a José A m a l i e e Ma teus Ama l f e . 

L e i a - se : — U m a área de terreno com 1,0000 H a . ( h u m hectare), 
s i tuada no município de T o r r i n h a , c omarca de Bro tas , que consta pertencer a , 
José Ama l f e e Mateus Ama l f e . 

Onde se lê : — U m a área de terreno com 5,300 Ha. (cinco hectares 
e t r i n t a ares) , s i tuada no município de I t a t i ba . . . 

Le ia - se : — U m a área de terreno com 5,3000 H a . (cinco hectares e 
trinta ares), s i tuada no município de I t a t i ba 

Onde se lê: — U m a área de terreno com 13,5750 H a . . . . ,. 
que consta pertencer a Espólio de J o a q u i m Cardoso de Camargo . 

Le ia - se : — U m a área de terreno com 13,5750 H a , . . . . . . 
que consta pertencer a Espólio de Joaqu ina Cardoso de Camargo . 

Dispõe sobre alterações no Decreto de 3 de fevereiro de 1972 que aprova Plano 
de Aplicação para utilização de recursos de Código 21.04 — Serviços em Regime 
de Programação Especial, de que trata o Decreto n. 52.861, de 7 de janeiro de 

1972, para a Secretaria de Economia e Planejamento 
Retificação 

Onde se lê : — A r t i g o 1.» — P a r r a a v igorar c om a seguinte reda
ção 

Le i a - se : — Ar t i g o 1.° — Passa a vigorar com a seguinte reda
ção 

SECRETARIAS DE ESTADO 
CASA 

Secretário: HENRI 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N . 37-72 C C 

Despachos do Governador , de 29-2-72 
N o proc . G G 443-71 c|aps. S S P 13.095-

70, em que L u i z Lac re ta so l ic i ta reconside
ração de pena l idade : " D i a n t e do parecer do 
S A J , a f ls. 43-45, que aprovo, inde f i ro o pe
d ido do interessado, mantendo , em conse
quência, o apenamento demissório que lhe 
f o i imposto nos autos do procedimento d is 
c i p l i na r que ensejou a decisão o ra recor
r i d a " . 

N o proc . G G 178-72 c]aps. S S 11.135-71, 
em que F l o r i ano Z u c c h i n i so l ic i ta p rov iden
c i as no sent ido de ser efetuado o pagamen
to da diferença do padrão " 1 0 - B " e o p a 
drão " 1 9 - A " , n o período de 15-2-1969 a 18-3-
1970, em que exerceu as funções de ze lado-
r i a : " Inde f i r o , por f a l t a de amparo l e g a l " 

N o proc. G G 392-72 c|aps. 599.262-66-SA, 
em que Rosa Emília de Jesus, viúva do ser
v idor João Ignac io dos Santos, so l i c i ta c o n 
cessão de pensão mensa l : " A p r o v o a expo
sição de motivos do S r . Secretário da A g r i 
c u l t u r a . A A T L , p a r a os devidos f i n s " . 

No proc. G G 427-72 c[aps. S T A . 3.087-71-
D M S C E 153-71, em que J u l i e t a Fernandes 
L a r a n j e i r a interpõe recurso cont ra decisão 
dó Depar tamento Médico do Serviço C i v i l 
do Estado, que lhe negou licença pa ra t r a 
t amen to de saúde: " N o s termos do p r o n u n 
c iamento do S r . Secretário de E s t a d o - C h e -
í e da C a s a C i v i l , que se alicerça no pare 
cer do S A J , mui to embora seja o recurso 
tempest ivo, nego- lhe prov imento , por não 
ter ele, quanto ao mérito, i n f i rmado as con
clusões do laudo oferecido pelo D M S C E J ' . 

N o p roc . G G 479-72 c]aps. C E E S P - 7 1 0 0 -
1634-71-STA 265-72 e C E P A R 729-71, em que 
L e o n a m L u i z de A l m e i d a Gouve ia sol ic i ta 
o cômputo do período em que esteve à d i s 
posição da Pre fe i tura M u n i c i p a l de São J o 
sé do R i o Preto, pa ra efeito de c lass i f i ca
ção de que t ra ta o ar t igo 31 do D L C n . 11-
70: " D e acordo com as manifestações dos 
S r s . Secretários do T raba lho e A d m i n i s t r a 
ção, da C E P A R e do S A J , determino que 
seja computado, em favor do interessado, 
o período em que o mesmo esteve à d ispo
sição da Pre fe i tura M u n i c i p a l de São José 
do R i o P r e t o " . 

CIVIL 
COURl AIDAR 

Gabinete do Secretário 
Despachos do Secretário, de 29-2-72 

N o proc. GG-3 .129-71 , em que a Cons
t ru t o ra Adersy S . A . so l i c i ta v is ta de p r o -
•cesso: «Nos termos do parecer do S A J , que 
aprovo, inde f i ro o pedido de v ista , eis que 
fo rmulado por par te ilegítima». 

No proc. GG-105-72, sobre acidente com 
veículo de chapa o f i c ia l n. GB-0065, ocorr ido 
no d i a 27 de ma io de 1971, em que é s i n d i 
cado An ton i o Me nde s : «Acolho o bem e l a 
borado relatório do i lustre Pres idente da C o 
missão de Veículos Of ic ia is do Palácio do 
Governo, a fls. 26-27, p a r a o efeito de a b 
solver o s indicado, u m a vez que f icou dev i 
damente apurado não lhe caber qualquer res
ponsabi l idade no acidente de trânsito objeto 
destes autos.» 

Conselho Estadual de Auxílios 
e Subvenções 

Despachos do Presidente, de 2Í-2-72 

Inscrições De fer idas : 

C a p i t a l 

2.940 — Inst i tuto S a n t a O lga . 
2.941 — Mov imen to Comunitário de P r omo 

ção H u m a n a da,Paróquia de San ta 
Gertrudes . 

A m e r i c a n a 
2.942 — Cent ro Espírita «Amor e Caridade». 

AOS SRS. ASSINANTES 
O DIÁRIO OFICIAL reco

menda aos Srs. Assinantes que 
verifiquem a data de vencimen
to de suas assinaturas e solici
tem com antecedência a refor
ma das mesmas, a fim de evitar 
a sua interrupção. 

Garça 
2.943 — Serviço de Assistência Soc i a l de 

Garça. 
Gene ra l Sa lgado 
2.944 — As i l o «Maria Don i ze t t i Zoccal», 
L i m e i r a 
2.945 — Moc idade Espírita de L i m e i r a 
M o n t e A z u l P a u l i s t a 
2.946 — Associação de Proteção à M a t e r n i 

dade e à Infância. * 
S a n t a R i t a do Passa Qua t r o 
2.947 — L a r Esco la D a . M a r i a do C a r m o de 

A b r e u Sodré. 
Sorocaba 
2.948 — Sociedade Espírita e Filantrópica 

Irmã Franc i s ca . 

D E C R E T O S D E 29-2-1972 

Exonerando — nos termos do art igo 86, 
§ l .o, n.o 3, da L e i 10.261|68 — D i n o T r i n d a 
de — R G . n . o 3.538.903 — do cargo de F i e l , 
padrão 8-A, do Q J - P P - I I I , efetivo, da co
m a r c a da Cap i t a l , em v i r tude de não haver 
assumido o exercício dentro do prazo l ega l . 

Nomeando — nos termos do art igo 13, 
Item I I I , d a L e i 10.261|68, c.c. o art igo l.o, 
parágrafo único, do Decrete de 28.10.71 e 
com o art igo l.o, do Decreto- le i n.o I3|69 os 
seguintes senhores, pa ra exercerem, e m c a 
ráter efetivo e n o Reg ime de Dedicação E x 
c lus iva , cargos de O f i c i a l de Justiça, padrão 
16-A, do Q J - P P - I H : 

d a comarca de S a n t a R i t a do Passa 
Quat ro ( l . a entrância) 

G i lbe r t o S i n t o n i — R G . 3.477.259 — em 
vaga decorrente da x aposentadoria de F l o r e -
lo V i v i a n i ; 

José Car los Cresson i — R G . 5.712.969 
— em vaga decorrente da criação de cargos 
pelo Decreto- le i n.o 158169. 

d a comarca de Mococa (2.a entrância) 
Ange lo Cons tan t ino L ivones i — R G . . . 

5.864.881 — e m vaga decorrente da criação 
de cargos pelo Decreto- le i n.o 158|69. 

Apos t i l a do Governador de 29-2-1972 
No decreto de nomeação de Jayme M e n 

des de Barce l los S i l v e i r a — R G . n . o 
3.298.252, datado de 7.12.71, p a r a dec larar 
que, de conformidade com o art igo 27, § 3.o, 
do Decreto- le i Complementar n.o 11(70, a n o 
meação do interessado é p a r a o cargo de E s -

Sumaré 
2.949 — P i a Sociedade dos FatralKèífõlS M i 

r i n s de Sumaré. 
Inscrição Inde fer ida : 

Vo tupo ranga 
Proc . C E A S 197-71 — Centro Social de Vo 

tuporanga . 
Inscrições Canceladas: 

PÍI* £L Cl C ftb 3J 
0.981 — Associação dos Fornecedores de C a 

na de P i rac i caba . 
São Caetano do S u l 
1.940 — Sociedade Benef icente BrasH Unido. 
São José dos Campos 
2.043 — Cen t ro Espírita «Pai Benedito da 

Caridade». 
2.438 — L i ons C lube de São José dos Cam

pos. 

eriturário (Nível I ) , padrão 11-A, efetivo, 
visto haver exercido, anter iormente, n a c a 
tegor ia de extranumerário-mensalista, f u n 
ções de Escriturário, n a Secretar ia d a J u s 
tiça — Sede. 

Gabinete do Secretário 
RESOLUÇÕES D E 29.2.1972 

Dec la rando Dispensado — à v is ta do d i s 
posto n o art igo 32, do Decreto- le i 159Í69 (re
dação a l t e rada pelo art igo l.o, do Decre to-
l e i 206|70): 

João B a p t i s t a M o t t a d a função de O f i -
e ia l M a i o r do 2.o Cartório de Notas e Of í 
c io de Justiça da comarca de São Bento do 
Sapuca i , em vir tude de haver sido prov ido 
n a a lud ida servent ia de justiça; 

M a r i o R ibe i ro P i res da função de O f i c i a l 
M a i o r do l .o Cartório de Notas e Ofício de 
Justiça d a comarca de Conchas, em v i r tude 
de haver sido exonerado, a pedido, do cargo 
de escrevente da refer ida serventia; 

Rubens de P a u l a Pacheco da função da 
O f i c i a l M a i o r do 2.o Cartório de Notas e Of í 
cio de Justiça d a comarca de Cap i va r i , e m 
vir tude de haver sido exonerado do cargo de 
escrevente da refer ida servent ia . 

Dec la rando sem efeito: 
a Resolução de 26 de outubro de 1971, 

pub l i cada nó "Diário O f i c i a l " do d i a i m e 
d ia to e de 5.11.71, que admi t iu Oswaldo 
G r i l l o — RG. n . o 3.513.985 — pa ra os s e r -
íieos de G u a r d a de Presídio, em earáter p r e -

JUSTIÇA 
Secretário: OSWALDO MULLER DA SILVA 


